
( Ant o Capistrano le Al 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

A 	 5259** 

de 20 de dezembro de 1.961.- 

"Vincula excesso de arrecadaçao de impostos".- 

.0 Povo do Muni 	de Santa nta do Sapu aí*  

por seus representantes, decretou e eu, en seu nome sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 19. - Fica vinculado a partir de 1.962, Der 

fins de aupliação da Praça Santa dita, atero da Av. Gel. Francisco Andr 

de Ribeiro e reforma de captação de água, durante o período de .dois (2) 

anos, c excesso de arrecadação de tOdos os 1:m1pr:tetos municipais, inclusi 

ve o de transmissão inter-vivos e percentage2 do Impôsto de consumo.- 

Art. 2n - Revogadas as disposições em contrário 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando portanto, a t& os a quem o conhecia. to e 

execuç.ão da presente lei, pertencer que a cumpram e façam cumprir trio 

inteiraente CO20 nela se cont m.- 

Registre-se e publique-se.- 

PrefeituraMunicipal de Semta Rita do qapucaí, 20 de dezembro de 1.951.- 

lesou Ribeiro ) 

Diretor do Departamento de Administração-Substg. 
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